
INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE CAJAMAR 
Estado de São Paulo 

Portaria n.º 002, de 07 de janeiro de 2002. 

"Altera o valor de gratificação" 

José Angelotti, Presidente do I.M.S.S.C. - Instituto Municipal de Seguridade 
Social de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o volume de serviços administrativos, bem como, a 
responsabilidade sobre esses serviços; 

CONSIDERANDO que o assunto foi deliberado em sessão ordinária do Conselho; 

RESOLVE: 

Artigo I O _ Alterar a Função Gratificada nº 30, da servidora Andréia de Lima 
Ribeiro Romboli para a Função Gratificada de nº 32, com data retroativa à partir de 
01/01/2002. 

Artigo 2º _ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º _ Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ 
Praid 

· cipal de seguridade Social de Cajamar, 07 de janeiro de 2002. 

Publicada e regis~ nesta Autarquia na data supra. 

ANo.ftctliA, ...._~__.'LfJ'.~H'1&mEIRO aoMBOLI 
lesp. Setor Adminiltrativo 

~ C . ar- SP- CEP 07760-000-Fone/Fax: (Oxxl /) 4447-5587 
"· A11t --' J 51- a1am _ f>llleta Pasquarelli Penteuuo, 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}


